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2.2 Base de mensuração

As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo histórico, com exceção dos seguintes 
itens materiais reconhecidos nos balanços patrimoniais:

• Os instrumentos financeiros derivativos são mensurados pelo valor justo;
• Os instrumentos financeiros não derivativos designados pelo valor justo por meio do resultado são 

mensurados pelo valor justo;
• Os ativos financeiros disponíveis para venda são mensurados pelo valor justo; 

2.3 Conversão da moeda estrangeira

a. Moeda funcional e moeda de apresentação
Estas demonstrações financeiras estão apresentadas em Real, que é a moeda do principal ambiente eco-
nômico, no qual a empresa atua (“a moeda funcional). Todas as informações financeiras apresentadas em 
Real foram arredondadas para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma.

b. Transações e saldos
As operações com moedas estrangeiras são convertidas para a moeda funcional, utilizando as taxas de 
câmbio vigentes nas datas das transações ou da avaliação, na qual os itens são remensurados. Os ganhos 
e as perdas cambiais resultantes da liquidação dessas transações e da conversão pelas taxas de câmbio 
do final do exercício, referentes a ativos e passivos monetários em moedas estrangeiras, são reconheci-
dos na demonstração do resultado. 
Os ganhos e as perdas cambiais relacionados com empréstimos, caixa e equivalentes de caixa e outros 
são apresentados na demonstração do resultado, no grupo Resultado Financeiro, como Variações Mone-
tárias e Cambiais Líquidas.

2.4 Uso de estimativas e julgamentos
A preparação das demonstrações financeiras de acordo com as normas IFRS e as normas CPC exige que 
a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis 
e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir 
dessas estimativas.  
Estimativas e premissas são revistas de forma contínua. Revisões com relação às estimativas contábeis 
são reconhecidas no exercício em que as estimativas são revisadas e em quaisquer exercícios futuros 
afetados.
As informações sobre julgamentos críticos referentes às políticas contábeis adotadas que tem efeitos 
significativos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações financeiras estão incluídas na nota ex-
plicativa nº 4.

3 Sumário das principais práticas contábeis

3.1 Caixa e equivalentes de caixa
Caixa e equivalentes de caixa compreendem saldos de caixa, depósitos bancários e aplicações financeiras 
de curto prazo, que são prontamente conversíveis em quantias conhecidas de caixa e sujeitas a um risco 
insignificante de alteração no valor justo.

3.2 Ativos financeiros

Classificação
A Companhia classifica seus ativos financeiros sob a categoria de empréstimos e recebíveis. A classifica-
ção depende da finalidade para a qual os ativos financeiros foram adquiridos. A administração determina 
a classificação de seus ativos financeiros no reconhecimento inicial.

a. Empréstimos e recebíveis
Os empréstimos e recebíveis são ativos financeiros não derivativos com pagamentos fixos ou determi-
náveis, que não são cotados em um mercado ativo. São incluídos como ativo circulante, exceto aqueles 
com prazo de vencimento superior a 12 meses após a data de emissão do balanço (estes são classificados 
como ativos não circulantes). Os empréstimos e recebíveis compreendem clientes no país e exterior, 
depósitos em garantia, depósitos judiciais, caixa e equivalentes de caixa. 

b.	Ativos	financeiros	ao	valor	justo	por	meio	do	resultado
Os ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado são ativos financeiros mantidos para negocia-
ção. Um ativo financeiro é classificado nessa categoria se foi adquirido, principalmente, para fins de ven-
da no curto prazo. Os derivativos também são categorizados como mantidos para negociação, a menos 
que tenham sido designados como instrumentos de hedge. Os ativos dessa categoria são classificados 
como ativos circulantes.

3.2.1 Reconhecimento e mensuração
As compras e as vendas regulares de ativos financeiros são reconhecidas na data de negociação, data na 
qual a Companhia se compromete a comprar ou vender o ativo. Os ativos financeiros são, inicialmente, 
reconhecidos pelo valor justo, acrescidos dos custos da transação para todos os ativos financeiros não 
classificados como ao valor justo por meio do resultado. Os ativos financeiros ao valor justo por meio 
de resultado são, inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, e os custos da transação são debitados à 
demonstração do resultado. Os ativos financeiros são baixados quando os direitos de receber fluxos de 
caixa dos investimentos tenham vencido ou tenham sido transferidos; neste último caso, desde que a 
Companhia tenha transferido, significativamente, todos os riscos e os benefícios da propriedade. Os ati-
vos financeiros mensurados ao valor justo através do resultado são, subsequentemente, contabilizados 
pelo valor justo. Os empréstimos e recebíveis são contabilizados pelo custo amortizado, usando o método 
da taxa efetiva de juros.
Os ganhos ou as perdas decorrentes de variações no valor justo de ativos financeiros mensurados ao 
valor justo através do resultado são apresentados na demonstração do resultado.
A Companhia avalia, na data do balanço, se há evidência objetiva de perda (impairment) em um ativo 
financeiro ou um grupo de ativos financeiros. Em 31 de dezembro de 2013 não havia indicativos de im-
pairment envolvendo ativos financeiros. 

3.2.2	Compensação	de	instrumentos	financeiros
Ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é reportado no balanço patrimonial 
quando há um direito legalmente aplicável de compensar os valores reconhecidos e há uma intenção de 
liquidá-los numa base líquida, ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. 

3.2.3	Impairment	de	ativos	financeiros

Ativos mensurados ao custo amortizado
A Companhia avalia no final de cada período do relatório se há evidência objetiva de que o ativo finan-
ceiro ou o grupo de ativos financeiros está deteriorado. Um ativo ou grupo de ativos financeiros está 
deteriorado e os prejuízos de impairment são incorridos somente se há evidência objetiva de impairment 
como resultado de um ou mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos (um “evento 
de perda”) e aquele evento (ou eventos) de perda tem um impacto nos fluxos de caixa futuros estimados 
do ativo financeiro ou Companhia de ativos financeiros que pode ser estimado de maneira confiável.
Os critérios que a Companhia usa para determinar se há evidência objetiva de uma perda por impairment 
incluem:

 • Dificuldade financeira relevante do emissor ou devedor;
 • Uma quebra de contrato, como inadimplência ou mora no pagamento dos juros ou principal;
 • A Companhia, por razões econômicas ou jurídicas relativas à dificuldade financeira do tomador de 

empréstimo, garante ao tomador uma concessão que o credor não consideraria;
 • Torna-se provável que o tomador declare falência ou outra reorganização financeira;
 • O desaparecimento de um mercado ativo para aquele ativo financeiro devido às dificuldades 

financeiras; 
 • Dados observáveis indicando que há uma redução mensurável nos futuros fluxos de caixa estima-

dos a partir de uma carteira de ativos financeiros desde o reconhecimento inicial daqueles ativos, 
embora a diminuição não possa ainda ser identificada com os ativos financeiros individuais na 
carteira, incluindo:

 • Mudanças adversas na situação do pagamento dos tomadores de empréstimo na carteira;
 • Condições econômicas nacionais ou locais que se correlacionam com as inadimplências sobre os 

ativos na carteira.
A Companhia avalia em primeiro lugar se existe evidência objetiva de impairment.
O montante do prejuízo é mensurado como a diferença entre o valor contábil dos ativos e o valor presente 
dos fluxos de caixa futuros estimados (excluindo os prejuízos de crédito futuro que não foram incorridos) 
descontados à taxa de juros em vigor original dos ativos financeiros. O valor contábil do ativo é reduzido 
e o valor do prejuízo é reconhecido na demonstração do resultado. Se um empréstimo ou investimento 
mantido até o vencimento tiver uma taxa de juros variável, a taxa de desconto para medir uma perda por 
impairment é a atual taxa efetiva de juros determinada de acordo com o contrato. Como um expediente 
prático, a Companhia pode mensurar o impairment com base no valor justo de um instrumento utilizando 
um preço de mercado observável.
Se, num período subsequente, o valor da perda por impairment  diminuir e a diminuição puder ser re-
lacionada objetivamente com um evento que ocorreu após o impairment ser reconhecido (como uma 
melhoria na classificação de crédito do devedor), a reversão da perda por impairment reconhecida ante-
riormente será reconhecida na demonstração do resultado.

3.2.4	Instrumentos	financeiros	derivativos	e	atividades	de	hedge
Inicialmente, os derivativos são reconhecidos pelo valor justo na data em que um contrato de derivativos 
é celebrado e são subsequentemente, remensurados ao seu valor justo. O método para reconhecer o 
ganho ou a perda resultante depende do fato do derivativo ser designado ou não como um instrumento 
de hedge. Sendo este caso, o método depende da natureza do item que está sendo protegido por hedge. 
A Companhia designa certos derivativos como:
• hedge do valor justo de ativos ou passivos reconhecidos ou de um compromisso firme (hedge de valor 

justo); ou
• hedge de um risco específico associado a um ativo ou passivo reconhecido ou uma operação prevista 

altamente provável (hedge de fluxo de caixa); 
A Companhia documenta, no início da operação, a relação entre os instrumentos de hedge e os itens 
protegidos por hedge, assim como os objetivos da gestão de risco e a estratégia para a realização de 
várias operações de hedge. A Companhia também documenta sua avaliação, tanto no início do hedge 
como de forma contínua, de que os derivativos usados nas operações de hedge são altamente eficazes na 
compensação de variações no valor justo ou nos fluxos de caixa dos itens protegidos por hedge.
O valor justo total de um derivativo de hedge é classificado como ativo ou passivo não circulante, quando 
o vencimento remanescente do item protegido por hedge for superior a 12 meses, e como ativo ou pas-
sivo circulante, quando o vencimento remanescente do item protegido por hedge for inferior a 12 meses. 
Os derivativos de negociação são classificados como ativo ou passivo circulante.

a. Hedge de fluxo de caixa
A parcela efetiva das variações no valor justo de derivativos designados e qualificados como hedge de 
fluxo de caixa é reconhecida no patrimônio. O ganho ou perda relacionado com a parcela não efetiva é 
imediatamente reconhecido na demonstração do resultado como “Ganho ou Perda com Hedge”.
Os valores acumulados no patrimônio são realizados na demonstração do resultado nos períodos em 
que o item protegido por hedge afetar o resultado (por exemplo, quando ocorrer a venda prevista que 
é protegida por hedge). Entretanto, quando a operação protegida por hedge prevista resultar no reco-
nhecimento de um ativo não financeiro (por exemplo, estoques ou ativos fixos), os ganhos e as perdas 
previamente diferidos no patrimônio são transferidos do patrimônio e incluídos na mensuração inicial do 
custo do ativo. Os valores diferidos são, finalmente, reconhecidos no custo dos produtos vendidos, no 
caso dos estoques, ou na depreciação, no caso dos ativos fixos.
Quando um instrumento de hedge prescreve ou é vendido, ou quando um hedge não atende mais aos 
critérios de contabilização de hedge, todo ganho ou toda perda cumulativa existente no patrimônio na-
quele momento, permanece no patrimônio e é reconhecido quando a operação prevista é finalmente re-
conhecida na demonstração do resultado. Quando não se espera mais que uma operação prevista ocorra, 
o ganho ou a perda cumulativa que havia sido apresentado no patrimônio é imediatamente transferido 
para a demonstração do resultado em “Ganho ou Perda com Hedge”.
A Companhia faz uso de derivativos (Nota 5.4) com o objetivo de proteção, aplicando a chamada conta-
bilização de hedge (hedge accounting) de fluxo de caixa. As parcelas realizadas destas operações estão 
classificadas na demonstração de resultado como “Ganho ou Perda com Hedge” na composição da receita 
operacional líquida.

3.3 Contas a receber de clientes
As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber de clientes pela venda de mercado-
rias ou prestação de serviços no decurso normal das atividades da Companhia. 
Se o prazo de recebimento é equivalente a um ano ou menos (ou outro que atenda o ciclo normal da 
Companhia), as contas a receber são classificadas no ativo circulante. Caso contrário, estão apresentadas 
no ativo não circulante.
As contas a receber de clientes são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, 
mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método da taxa efetiva de juros menos a provisão para 
crédito de liquidação duvidosa “PCLD”. Na prática, são normalmente reconhecidas ao valor faturado, 
ajustado pela provisão para perda, se necessária.

3.4 Estoques
Os estoques são demonstrados ao custo ou ao valor líquido de realização, dos dois o menor. O custo é 
determinado pelo método da média ponderada móvel. O custo dos produtos acabados e dos produtos 


